
  

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS Nº 37327 FIRMADO ENTRE O 

HOSPITAL DA MULHER DO RECIFE E A SCM 

PARTICIPAÇÕES S.A, NA FORMA ABAIXO. 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER – SPCC, associação civil sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 10.894.988/0004-86, com sede na Rodovia BR-101 Sul, 485, 

Curado Recife/PE, CEP 50.790-640, na condição de gestora do HOSPITAL DA MULHER DO 

RECIFE, neste ato representada por seu Superintendente Geral, o Sr. Filipe Costa Leandro Bitu, 

doravante denominada simplesmente “LOCATÁRIA”; e 

SCM PARTICIPAÇÕES S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

44.283.333/0005-74, com sede na Rua Estado de Israel, no 262, Sala 504, Ilha do Leite, 

Recife/PE, CEP 50070-420, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, doravante 

denominada simplesmente “LOCADORA”, e, em conjunto com a LOCATÁRIA, como “Partes”. 

CONSIDERANDO 

 

(i) que as Partes firmaram, em 01 de novembro de 2023, Contrato de Locação de 

Equipamentos (“Contrato”); 

 

(ii) que as partes firmaram 04 (quatro) Termos Aditivos ao Contrato; 

 

(iii) O interesse das Partes em alterar o objeto contratado para acrescentar 

equipamentos, bem como alterar o preço da locação; 

Têm entre si, justo e contratado, o presente Termo Aditivo, na forma das cláusulas e condições 

que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO: Pelo presente instrumento, as Partes 

resolvem alterar o objeto do Contrato, a fim de acrescentar alguns equipamentos. Desse 

modo, a partir da assinatura do presente Termo Aditivo, o item 1.1 da Cláusula Primeira do 

Contrato passa a viger com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contrato a locação dos seguintes equipamentos, 

conforme Termo de Referência TE 005-2023 (“Equipamentos”): 

a) 157 (cento e cinquenta e sete) Desktops I5, 8gb, SSD e Windows 

PRO; 

b) 16 (dezesseis) Notebooks I5, 8gb, SSD e Windows PRO; 

c) 06 (seis) Licenças Microsoft Office. 

 



  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO: Em virtude das modificações acima 

destacadas, as Partes decidem alterar o preço mensal pago pela CONTRATANTE para que, a 

partir da assinatura do presente Termo Aditivo, o item 4.1 da Cláusula Quarta do Contrato 

passe a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA – REMUNERAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pela locação dos Equipamentos e serviços associados, a LOCATÁRIA 

pagará à LOCADORA o valor mensal total de R$17.093,23 (dezessete mil, 

noventa e três reais e vinte e três centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 

do Contrato ora aditado, permanecendo válidas e inalteradas aquelas não expressamente 

modificadas por este instrumento. 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes, perante as testemunhas abaixo, assinam o 

presente instrumento, para que produza todos os efeitos de direito. 

 

Recife, 27 de junho de 2024. 

 

 

________________________________________________ 

HOSPITAL DA MULHER DO RECIFE  

Filipe Costa Leandro Bitu 

Superintendente Geral das Unidades sob Gestão 

LOCATÁRIA 

 

 

 

________________________________________________ 

SCM PARTICIPAÇÕES SA  

LOCADORA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _______________________________ 2.__________________________________ 

RG:           RG:  

CPF:            CPF: 



CONDIÇÕES COMERCIAIS

Tecnologia por Assinatura-
Orçamento Locação
32 anos servindo você com qualidade 32 anos servindo você com qualidade 32 anos servindo você com qualidade 32 anos servindo você com qualidade 

RECIFE , 26 de Junho de 2024 Proposta: 0000421934 

Cliente: HOSP.MULHER DO REC.SOC.PE.COMBATE CA Telefone: 81 -2011 -0174 
Contato: ANDRE DELMAS Email: andre.delmas@hcpgestao.org.br 

Prezado(a) Sr.(a),

Conforme solicitação estamos formalizando nossa proposta referente ao fornecimento dos equipamentos 
abaixo relacionados:

Referente ao periodo de 27/06/2024 a 01/12/2026 . 

Descrição Qtde Unitário Total

LOC MICRO INTEL CORE I5 6 91,71 550,26 

[SEMINOVO SCM] DESKTOP DELL OPTIPLEX MINI/SFF 3020 a 3080 CORE 
I5 8GB SSD 240 WIND 10 + M ONITOR 18.5" 

QTDE PARCELAS: 30 VALOR MENSAL LOCAÇÃO : R$ 550,26 

OBSERVAÇÃO: PERIODO DA LOCAÇÃO: 31 MESES CT 37327 

VALIDADE Até 26/06/24 , ou enquanto durarem nossos estoques; 

PAGAMENTO 7 dias no boleto bancário, após a entrega dos equipamentos;

TRANSPORTE Entrega e retirada inclusos de segunda a sexta das 09:00 as 18:00, salvo contratação expressa;

SUPORTE Incluso para hardware com atendimento até 12 horas úteis, de segunda à sexta das 09:00 as 18:00, salvo 
contratação expressa;

SOFTWARE Sistema Operacional, aplicativos, licenças e instalações a cargo do cliente (exceto os contratatos expressamente);

SEGURO Por conta do cliente;

IMPOSTOS Inclusos;

ACEITE Sujeita a aprovação de crédito; Ao aceitar esta proposta o cliente dará ciência e aceite ao termo de adesão descrito 
no link http://www.asinformatica.com.br/TermoAdesao.pdf 

CANCELAMENTO
O cliente tem 48 horas a partir do aceite para desistência. Após prazo expirado, será cobrado 20% sobre o valor 
TOTAL do contrato.

AVISOS

A AS Informática é agora integrante do Grupo Office Total. Voce pode contar com um dos principais grupos de 
Outsourcing de Impressão do país, totalizando aproximadamente 400 colaboradores e mais de 4000 clientes ativos. 
Conheça mais acessando  www.officetotal.com.br
Os equipamentos serão enviados com o novo padrão de tomadas. Adaptadores, extensões e pontos de energia a 
cargo do cliente

______________________________________________ ______________________________________________ 

HOSP.MULHER DO REC.SOC.PE.COMBATE CA ORIANA DOS SANTOS ROCHA 

SP (11) 5594-4800 PR (41) 3243-2016 RS (51) 3019-8323 RJ (21) 2539-2063 MG (31) 2514-0677 PE (81) 3038-0034

www.asinformatica.com.br


